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Fazenda Rio Grande (PR), 11 de outubro de 2022. 

Ofício 053/2022 – Unidade de Controle Interno 

 

 

Ref:  Ofício nº 003/2022 

 

 

           Em resposta a seu ofício nº 003/2022, esta unidade de controle interno 

apresenta as informações conforme abaixo: 

Em relação a legislação municipal que dispõe de incentivos fiscais e/ou 

tributários, o Município dispõe das legislação abaixo nominada: 

 

- Lei 158/1998 que dispõe sobre a Política de Desenvolvimento Municipal.  

Considerando o art. 6º da referida Lei, encaminhamos em anexo cópia dos 

decretos de concessão  de incentivos de números 3653/2014, 3667/2014, 3833/2015, 

3896/2015, 3918/2015, 3921/2015, 4008/2015, 4235/2016, 4295/2016, 4339/2016, 

4402/2017, 4417/2017, 4568/2017, 4989/2019, 5018/2019, 5218/2020, 5223/2020, 

5253/2020, 5262/2020, 5267/2020, 5376/2020, 5391/2020, 5456/2020, 6131/2021, 

6190/2022, 6436/2022. 

 

A compensação da renuncia de receita é realizada por meio da diminuição da 

previsão de arrecadação e da autorização despesa, na definição dos valores consignados 

nas propostas orçamentárias. 

 

- Lei Complementar nº 110/2015 que dispõe sobre a redução do imposto sobre 

serviços de qualquer natureza. 

 

A presente lei trata da redução de ISS correspondente a R$ 54,95 por tonelada 

de lixo produzidos no território urbano do município de Fazenda Rio Grande,  e recebidos 

sem ônus por aterros sanitários com sede em fazenda Rio Grande.  

 

A beneficiária da compensação é a empresa Estre Ambiental através do Termo 

de compromisso 001/2015 e seus respectivos aditivos.  
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Os valores compensados a empresa estre entre maio de 2015 a junho de 2022 

importam em R$ 12.031.818,20. 

 

Na leitura desta Unidade de Controle Interno os valores compensados não se 

tratam de renuncia fiscal bem como o lixo recebido pela compromitente se dá sem ônus  

para o Município, pois trata-se de uma compensação financeira (forma pagamento) pelo lixo 

gerado no município e recebido pela empresa Estre Ambiental S/A. 

 

- Lei Complementar 214/2022 que dispõe sobre a consolidação de leis que 

instituem isenções e/ou reduções de tributos municipais. 

 

A exemplo da Lei 158/1998 a compensação da renuncia de receita é realizada 

por meio da diminuição da previsão de arrecadação e da autorização despesa, na definição 

dos valores consignados nas propostas orçamentárias 

 

Atenciosamente, 

 

 

Neusa Salete Brizolla Rosa 
Coordenadora Geral da Unidade de Controle Interno 

Decreto 6151/2022 

 

 

 

Fábio Antonio da Rocha 
Unidade de Controle Interno 

Portaria nº 129/2022 
 

 
Ilmo Sr. Vereador 
José Carlos Bernardes 
Presidente da Comissão de Finanças 
Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande/PR 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 6436/2022. 
De 26 de abril de 2022. 

Súmula: "Concede incentivos tributários à 
Empresa Sumitomo Rubber do Brasil 
L TOA, sob a forma de isenção, nos 
termos que especifica". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei Municipal n. 158, 
de 17 de abril de 1998, bem como nos termos dos Processo Administrativo 
Eletrônico n. 9.972/2022: 

Considerando a proposta de ampliação da Planta Industrial da empresa Sumitomo 
Rubber do Brasil L TOA, nessa municipalidade em aproximadamente 25.000,00 
(vinte e cinco mil) metros quadrados; 

Considerando o investimento previsto para os próximos 05 (cinco) anos ser superior 
a um bilhão de reais: 

DECRETA 

Art. 1° Fica concedida à empresa SUMITOMO RUBBER DO BRASIL L TOA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Francisco Ferreira da Cruz, n. 
4.656, Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
13.816.470/0001-70, isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN exclusivamente sobre a construção de ampliação da planta industrial, pelo 
prazo de 03 (três) anos, desde que não ultrapasse o valor global de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais), a serem contados a partir 1° de janeiro de 2022. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme 
a data constante no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 26 de abril de 2022. 

..... w O. J\-"'~J;__.,\ n, 
Marco Antohio Marco~~Silva 

Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 6131/2021. 
De 10 de dezembro de 2021. 

Súmula: "Concede incentivos tributários à 
Empresa Solução Adesivos e Selantes 
LTDA, sob a forma de isenções, nos 
termos que especifica" . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei Municipal n. 158, 
de 17 de abril de 1998, bem como nos termos dos Processos Administrativos 
Eletrônicos n.s O 21.181/2021 e 43.420/2021 : 

DECRETA 

Art. 1° Fica concedida à EMPRESA SOLUÇÕES ADESIVOS E SELANTES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Cyro Correia Pereira, n. 667, 
Barracão D., Cidade Indústrial, Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
09.092.458/0001-92, com filial a ser localizada em imóvel de área total de 5.131,00 
metros quadrados, sendo área construída de 3.079,00 metros quadrados, matrículas 
n. 42.448 e 42.449 do CRI/FRG e indicações fiscais n. 077.001.0114.011 e 
077.001.0114.012, respectivamente, isenção do Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis - ITBI, incidente sobre a transmissão de área, onde deverá ser instalada a 
referida empresa nesta Municipalidade (uma única vez), pelo prazo de 01 (ano) ano, 
a ser contado a partir da data de publicação do presente Decreto. 

Art. 2° Fica concedida, à mesma Empresa, isenção do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU - referente ao local de seu funcionamento pelo prazo de 03 (tres) 
anos, a serem contados a partir de 1 .º de janeiro de 2022. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme 
as datas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 1 O de dezembro de 2021. 

rwlY~ (; 
Nass b Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 6190/2022. 
De 31 de janeiro de 2022. 

Súmula: "Concede incentivos tributários à 
Empresa AVJ Materiais de Construção 
L TDA, sob a forma de isenções, nos 
termos que especifica". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei Municipal n. 158, 
de 17 de abril de 1998, bem como nos termos dos Processo Administrativo 
Eletrônico n. 66.402/2021: 

DECRETA 

Art. 1° Fica concedida à empresa AVJ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Uruguai, n. 526, Nações, 
Fazenda Rio Grande - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 82.191.941/0001-14, 
com filial a ser localizada em imóveis de matrículas n. 63.054, 63.055, 63.056, 
63.057, 63.058, 63.062 e 63.063 do CRI/FRG, isenção do Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis - ITBI, incidente sobre a transmissão de área, onde deverá ser 
instalada a referida empresa nesta Municipalidade (uma única vez), pelo prazo de 01 
(ano) ano, a ser contado a partir da data de publicação do presente Decreto. 

Art. 2° Fica concedida, à mesma Empresa, isenção do Imposto Predial ·e Territorial 
Urbano - IPTU - referente ao local de seu funcionamento pelo prazo de 02 (dois) 
anos, a serem contados a partir de 1. 0 de janeiro de 2022. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme 
as datas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 31 de janeiro de 2022. 

Prefeito Municipal 
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